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Ofício 389/2019 
Ibitinga, 08 de Abril de 2020. 

Assunto: Responde requerimento 9512020, do ilustre vereador Richard Porto 
de Rosa, onde requer informações sobre merenda escolar. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento 95/2020 (Protocolo 798/2020), 
onde requer informações sobre merenda escolar. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota 
técnica sobre a questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Exmo. Sr 

José Aparecido da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 
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Ibitinga/SP, 27 de março de 2020. 

Ofício SME N° 074/2020 

Assunto: Atende Requerimento CM 95/2020 

Autoria: Vereador Richard Porto de Rosa 

Excelentíssima Senhora 

Cristina Maria Kalil Arantes 

DD. Prefeita Municipal de Ibitinga 

Em atendimento ao Requerimento da CM n° 95/2020, de autoria do Vereador Richard Porto de 

Rosa, solicitando esclarecimentos referentes à alimentação escolar do município de Ibitinga, a Secretaria 

Municipal de Educação junto com o setor de Alimentação Escolar do município encaminha os seguintes 

esclarecimentos: 

Os recursos financeiros destinados a Alimentação Escolar são oriundos de repasses do governo 

estadual e federal, que chegam de forma parcelada, garantindo uma quantidade a mais de recursos para que o 

setor não seja surpreendido no final do ano letivo sem condições financeiras de arcar com aquisições de 

mercadorias e pagamentos. Tal fato justifica no final de cada exercício o montante de recursos a devolver. 

O cardápio da Alimentação Escolar de Ibitinga é elaborado visando a necessidade dos educandos, 

respeitando os requisitos nutricionais, contemplando variedade de produtos em seus diversos gêneros: carne, 

legumes, grão, etc, possibilitando a confecção de refeições de ótima qualidade e aceitabilidade pelos alunos. 

É oportuno ressaltar que os alimentos chegam atá as escolas com regularidade, porém, 

excepcionalmente podem ocorrer atrasos, ou dificuldade de entrega de alguns alimentos específicos devido a 

intempéries climáticas ou problemas com transporte. 

Enfatizamos que o setor de merenda escolar está atento a inclusão de novos itens para melhor 

atender nossos alunos, visando sempre contribuir para o crescimento biopsicossocial e o rendimento escolar, 

desenvolvendo a formação de práticas alimentares saudáveis. 

Sem mais, colocamo-nos a disposi ao pari demais esclarecimentos que se fizerem necessários. 

FRA 	 E • PES TALARICO 

Secretário Municipal de Educação 
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